
DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PALMARES PAULISTA

Conforme Lei Municipal nº 1.355, de 08 de fevereiro de 2022
                   

www.palmarespaulista.sp.gov.br | www.imprensaoficialmunicipal.com.br/palmarespaulista

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP 
nº 2.200-2, de 2001 

O Município de Palmares Paulista garante a autenticidade deste documento, desde que visualizado 
através do site www.palmarespaulista.sp.gov.br 

Compilado e também disponível em www.imprensaoficialmunicipal.com.br/palmarespaulista

E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Palmares Paulista, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
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    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PALMARES PAULISTA 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca nº 281 – Fone/Fax (0xx17) 3587-1500 

C.N.P.J.  45.126.992/0001-36 - CEP: 15.828-033 
PALMARES PAULISTA – SP. 

E-mail: secret@palmarespaulista.sp.gov.br 
 

DECRETO 20/2026, DE 22 JANEIRO DE 2026. 

 
“Declara a inexigibilidade de chamamento público para a 

celebração de parceria com a Associação de Pais e Amigos de 

Excepcionais – APAE – de Palmares Paulista”. 

 

LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO, PREFEITO MUNICIPAL DE 

PALMARES PAULISTA, ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE 

SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO ART.69, Nº. 

VI DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO. – C.C. O ART. 31, 

N. II, DA LEI FEDERAL Nº 13.019, DE 31 DE JULHO DE 

2.014; 

 

CONSIDERANDO QUE, existe em nosso Município uma única entidade 

da sociedade civil, cujo estatuto social prevê atendimento 

educacional especializado às Pessoas Portadoras de 

Deficiência, tendo em vista o disposto no art. 208, n. III, da 

Constituição da República; 

 

CONSIDERANDO QUE, a Associação de Pais e Amigos de Excepcionais 

– APAE -, com sede na cidade de Palmares Paulista, entidade 

fundada em 24 DE ABRIL DE 2010, vem prestando, há decênios, 

essa espécie de atendimento à munícipes locais portadores de 

deficiência; 

 

CONSIDERANDO QUE, essa organização da sociedade civil é 

plenamente qualificada, tanto com relação às suas instalações 

e equipamentos físicos quanto aos recursos humanos 

especializados para o se mister; 

 

CONSIDERANDO QUE, há inequívoco interesse público na 

celebração de parceria, mediante termo de fomento com essa 

renomada instituição, para o fim indicado; 

 

CONSIDERANDO QUE, a parceria em comento decorre de 

transferência para a referida organização da sociedade civil 

da quantia de R$ 95.565,26 (noventa e cinco mil, quinhentos e 

sessenta e cinco reais e vinte e seis centavos) prevista na 

Lei nº 1568/2026, de 22 de janeiro de 2026. 

 

CONSIDERANDO finalmente, que pelos motivos apontados, se torna 

absolutamente inexigível o chamamento público a que se refere 

o art. 23 da Lei Federal nº 13.019/14, notadamente pela 

inviabilidade de competição “em razão da natureza singular da 

parceria” e cujas metas somente poderão ser atendidas pela 
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    PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PALMARES PAULISTA 
Rua Marechal Deodoro da Fonseca nº 281 – Fone/Fax (0xx17) 3587-1500 

C.N.P.J.  45.126.992/0001-36 - CEP: 15.828-033 
PALMARES PAULISTA – SP. 

E-mail: secret@palmarespaulista.sp.gov.br 
 

citada entidade, conforme preceitua o art. 31, n. II, desse 

diploma legal. 

 

RESOLVE: 

 

Art.1º - Fica considerado inexigível, com base no art. 31 e 

seu item II, da Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2.014, o 

chamamento público para a concessão de subvenção social, no 

corrente exercício, no valor de R$ 95.565,26 (noventa e cinco 

mil, quinhentos e sessenta e cinco reais e vinte e seis 

centavos) à Associação de Pais e Amigos e Excepcionais – APAE 

– CNPJ nº 12.423.292/0001-54 – com sede na Rua 7 de setembro, 

nº 1.089, Bairro Centro, em Palmares Paulista, através do 

competente termo de fomento, consoante o art. 5º e seguintes 

do referido diploma legal. 

 

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 

publicação.  

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PALMARES PAULISTA, 22 JANEIRO DE 

2026. 

 

 

LUCAS APARECIDO DA ASSUMÇÃO 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

 

Registrado e Afixado nesta Prefeitura, na data supra e remetido 

para fins de condição de validade para Imprensa Oficial do 

Município. 

 

 

LUCILENE CRISTINA GARCIA DE ANDRADE 

Diretor do Departamento de Governo 
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

JAN/2025 A DEZ/2025

CAMARA MUNIC DE PALMARES PAULISTA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
JAN/2025 FEV/2025 MAR/2025 ABR/2025 MAI/2025 JUN/2025 JUL/2025 AGO/2025 SET/2025 OUT/2025 NOV/2025 DEZ/2025

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO

RESTOS A 

(b)

14.446,20 14.920,69 14.920,69 16.302,36 16.688,94 24.188,74 15.956,81 16.144,26 15.850,37 15.850,37 30.794,08 210.460,24 0,0014.396,73Venctos.e Vantagens Fixas - Pessoal ativo
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Contratação Temporária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Terceirização de Mão-de-Obra (art.18, pár.1º da L.R.F.)

14.574,82 14.574,82 14.574,82 14.574,82 15.303,61 15.303,61 15.147,01 14.574,82 14.574,82 14.574,82 14.574,82 176.927,61 0,0014.574,82Remuneração de Agentes Políticos
8.250,09 7.387,69 8.387,69 7.788,37 9.053,53 9.881,53 7.808,32 8.742,53 7.657,30 8.657,30 12.990,95 103.841,05 0,007.235,75Encargos Sociais

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Inativos, Pensionistas e Outros Benefícios Previdênciários
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Outras Despesas e Obrigações (variáveis)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesas de Exerc.Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Sentenças Judiciais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações e Restituições Trabalhistas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Compensações a Regimes de Previdência
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados

37.271,11 36.883,20 37.883,20 38.665,55 41.046,08 49.373,88 38.912,14 39.461,61 38.082,49 39.082,49 58.359,85 491.228,90 0,0036.207,30  SUBTOTAL ( I )

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Decorrentes Decisão Judicial e Exercício Anteriores
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Despesa com Inativos e pensionistas custeadas com recursos vinculados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00Restos a Pagar não Processados Liquidados

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00  SUBTOTAL ( II )

37.271,11 36.883,20 37.883,20 38.665,55 41.046,08 49.373,88 38.912,14 39.461,61 38.082,49 39.082,49 58.359,85 491.228,90 0,0036.207,30  TOTAL LÍQUIDO (III) = ( I - II )

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

54.385.904,56RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

1.196.356,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI)

476.652,00Vencimento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (EC 120/2022) (VII)

52.712.896,56RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

491.228,90 0,93DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (III a + III b)

3.162.773,79 6,00LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

3.004.635,10 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VII) =  (0,95 x VI) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

2.846.496,41 5,40LIMITE DE ALERTA (VIII) =  (0,90 x VI) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)

PODER LEGISLATIVO
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

JAN/2025 A DEZ/2025

CAMARA MUNIC DE PALMARES PAULISTA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

 Limite Máximo (VII) (%) (LRF, art. 20) 0,00

 DTP em 2021 (X) (%) 0,00

 Excedente em 2021 (XI) = (X - VII) (%) 0,00

 Redutor anual (XII) = (0,10 x XI) (%) 0,00

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2031 2032
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % DTP (VI/V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
	a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
	b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

Bruno Henrique Pereira de Paula

Presidente da Câmara Técnico em Contabilidade

Agnaldo Adriano Alves

Responsável Controle Interno

Aparecida de Lourdes O. Castelieri
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CAMARA MUNIC DE PALMARES PAULISTA

LRF, art. 48 – Anexo 6

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

R$ 1

JANEIRO/2025 A DEZEMBRO/2025

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR

Receita Corrente líquida 54.385.904,56
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 53.189.548,56
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 52.712.896,56

DESPESA COM PESSOAL % SOBRE A RCLVALOR

Despesa Total com Pessoal - DTP 0,93491.228,90

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 6,003.162.773,79

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 5,703.004.635,10

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 5,402.846.496,41

DÍVIDA CONSOLÍDADA % SOBRE A RCLVALOR

Dívida Consolidada Líquida 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

GARANTIAS DE VALORES % SOBRE A RCLVALOR

Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 0,00 0,00

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS % SOBRE A RCLVALOR

Operações de Crédito Internas e Externas 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 0,000,00

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,000,00

RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO
LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS
A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO)

0,000,00Valor Total

Bruno Henrique Pereira de Paula

Presidente da Câmara Técnico em Contabilidade

Agnaldo Adriano Alves

Responsável Controle Interno

Aparecida de Lourdes O. Castelieri

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.50.29.1325], CAMARA MUNIC DE PALMARES PAULISTA
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RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

JAN/2025 A DEZ/2025

CAMARA MUNIC DE PALMARES PAULISTA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

DESPESA COM PESSOAL
JAN/2025 FEV/2025 MAR/2025 ABR/2025 MAI/2025 JUN/2025 JUL/2025 AGO/2025 SET/2025 OUT/2025 NOV/2025 DEZ/2025

TOTAL

PROCESSADOS

DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses)

LIQUIDADAS
(últimos 12

meses)

(a)

INSCRITAS EM

PAGAR NÃO

RESTOS A 

(b)

37.271,11 36.883,20 37.883,20 38.665,55 41.046,08 49.373,88 38.912,14 39.461,61 38.082,49 39.082,49 58.359,85 491.228,90 0,0036.207,30DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I)
37.271,11 36.883,20 37.883,20 38.665,55 41.046,08 49.373,88 38.912,14 39.461,61 38.082,49 39.082,49 58.359,85 491.228,90 0,0036.207,30    Pessoal Ativo
29.021,02 29.495,51 29.495,51 30.877,18 31.992,55 39.492,35 31.103,82 30.719,08 30.425,19 30.425,19 45.368,90 387.387,85 0,0028.971,55        Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis

8.250,09 7.387,69 8.387,69 7.788,37 9.053,53 9.881,53 7.808,32 8.742,53 7.657,30 8.657,30 12.990,95 103.841,05 0,007.235,75        Obrigações Patronais
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Pessoal Inativo e Pensionistas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Aposentadorias, Reserva e Reformas
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00        Pensões
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização ou de

contratação de forma indireta (§1º do art. 18 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§1º do art. 19 da LRF)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Despesas de Exercícios Anteriores de Período Anterior ao da Apuração
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Agentes Comunitários de Saúde e de Combate às Endemias com Recursos

Vinculados (CF, art. 198, §11)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Parcela dedutível referente ao piso salarial do Enfermeiro, Técnico de

Enfermagem, Auxiliar de Enfermagem e Parteira (ADCT, art. 38, §2º)
0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,000,00    Outras Deduções Constitucionais ou Legais

37.271,11 36.883,20 37.883,20 38.665,55 41.046,08 49.373,88 38.912,14 39.461,61 38.082,49 39.082,49 58.359,85 491.228,90 0,0036.207,30DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II)

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL

54.385.904,56RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)

1.196.356,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF)

0,00(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16, da CF)

476.652,00(-) Transferências da União relativas à remuneração dos agentes comunitários de saúde e de combate às endemias (CF, art. 198, §11)

0,00(-) Outras Deduções Constitucionais ou Legais

52.712.896,56RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

491.228,90 0,93DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI) = (III a + III b)

3.162.773,79 6,00LIMITE MÁXIMO (VII) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

3.004.635,10 5,70LIMITE PRUDENCIAL (VIII) =  (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

2.846.496,41 5,40LIMITE DE ALERTA (IX) =  (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF)



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE PALMARES PAULISTA

Conforme Lei Municipal nº 1.355, de 08 de fevereiro de 2022

Sexta-feira, 30 de janeiro de 2026 Ano V | Edição nº 730A Página 8 de 8

Município de Palmares Paulista - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL - PODER LEGISLATIVO

JAN/2025 A DEZ/2025

CAMARA MUNIC DE PALMARES PAULISTA

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

PercentualPARÂMETROS PARA REDUÇÃO DO EXCEDENTE DE DTP (art. 15 da LC 178/2021)

 Limite Máximo (VII) (%) (LRF, art. 20) 0,00

 DTP em 2021 (X) (%) 0,00

 Excedente em 2021 (XI) = (X - VII) (%) 0,00

 Redutor anual (XII) = (0,10 x XI) (%) 0,00

2022 2023 2024 2025 2026 2027 2028 2029 2030

Apuração da Trajetória de Retorno ao Limite da DTP (art. 15 da LC 178/2021)

2021 2031 2032
TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL (art. 15 da LC 178/2021)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VI)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 % DTP (VI/V)

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 LIMITE CONFORME ART. 15 DA LC 178/2021 (%)

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
	a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
	b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal

Bruno Henrique Pereira de Paula

Presidente da Câmara Técnico em Contabilidade

Agnaldo Adriano Alves

Responsável Controle Interno

Aparecida de Lourdes O. Castelieri


	Sumário
	Poder Executivo
	Atos Oﬁciais
	Decretos


	Poder Legislativo
	Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
	Relatório de Gestão Fiscal



		2026-01-30T19:44:06+0000




